
PROJETO DE SUPLEMENTACÃO 3379/20,DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dhpõe lobrê obêrfuro dê crédllo iuplêmêntqr

O PREFEIIO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos otribuiçôes legois que lhe conferem os ortigos
óo, ll, ól lV, do Lei orgônico do Município de Jocutingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Art. l" -É oberto crédilo suplemenlor no orçomenlo vigente no volor de R$ 480,070,00 (quotrocenlos e
oitento mil, e setento reois), conforme clossificoçõo o seguir:

ESTADO do RIO GRANDE do SUL

Projeto/otividode 201 I

3.1 .90. r t,00.00-723-4
R$ ó.100,00 (sels mil e cem reois) -01
3.l .?0. r 3.00.00-s09ó-2
R$ 2.000,00 (dois mil reois) - 01

Projeto/olividode 20l 3
3.1.90.I l _00.00-7ó91-0
R$ ó.000.00 (seis mil reois) - 0l
3. 1 .90.13.00.00-7ó9ó- r OBRTGAÇÕES PATRONATS
R$ 4.000.00 (quotro mil reois) - 0l

MonutençÕo dos serviços de recepçôo
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projeto/otividode 201 7
3.1 .90. r 3.00.00-ó233-2
R$ 5.800,00 (clnco mil e oitocenlos reois) - 0l

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Projeto/otividode 2024
3.1.9 r.r 3.00.00-5r 30-ó

MonutenÇõo do depoÍlomento Jurídico
VENCIMEMNTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 4.000,00 (quolro mil reois) - 0l

Projeto/otividode 2039 MonutenÇôo dos serviços do olmoxorifodo
3.3.e0.4ó.0o.oo-5528-O AUXÍLrO-ALTMENTAÇÀO
R$ 100.00 (cem reois) 0l

Monutençõo dos otividodes do Secretorio do Adminisiroçoo
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Projeto/olividode 2040
3. 1.90. I 1.00.00-t 4t 5-0
R$ I03.000.00 (cenlo e três mil reois) - 0l
3. r .90. r 3.00.00-s r 54-3

ArÍecodoçÕo e conlrole de dísponibilidode
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 1 .300,00 (hum mil e lrezentos reois) - 0l
3.3.90.30.00.00- l 430-3
R$ 920,00 (novecentos e vinie reois) - 0l
3.3.90.39.00.00- r 432-0
R$ 10.000,00 {dez mil reois) - 0l
3.3.90.4ó.00.00-5529-8
R$ 2.000,00 Ídois mil reois) - 0I

Projelo/otividode 2057
3. 1.90.r i.00.00-4ó52-3

ServiÇos de oberturo, conservoçôo e obros de melhorios em esirodos vicinois
VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 59-000,00 {cinqüento e nove mil reols) - 3t

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.9r.r3.00.00-5234 5
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reols) - 20

MATERIAL DE CONSUMO

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURí

AUXíLIO-ALIMENIAÇÃO

MonulenÇôo dos otividodes do ensino InfonÍil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBtGAÇÕES PATRONAIS

(omislõc de 0qoiaenlc, Íinonllr c kil.;l:1ór'

(omissôode' " .'"r 
e ileüogúc.





3. r .9 r . r 3.00.00-5234-5
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reois) - 3l
3.3.90.4ó.00.00-ó28 I -2
R$ I .500.00 (hum mil e quinhentos reois) - 20

Projeto/otividode 2052
3. r .90.04.00.00-6245-ó
R$ 42.000,00 (quorento e dois mil reois) - 31

3. r .90. I I .00.00-t 809-0
R$ I ó.500,00 {dezesseis mil e quinhentos reois) - 3l

do RÍO GRANDE do SUL

Projeto/otividode 20ó2
3.1 .90.1 1 .00.00-2704-ó

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 300,00 (trezentos reois) - 01

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÂO

Projeto/otividode 20ó I
3.1 .90.I 1 .00.00-7520-5

Monulençôo dos otividodes de ensino fundomeniol
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 2.000.00 {dois mil reois) - 20

Proteto/otividode 2070
3, r.90.1 1.00.00-37r -9

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOA CIVIT

R$ 8.000.00 (oito mil reois) - 0l

MonutençÕo e fornecimento do Merendo EscoloÍ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projelo/olividodes 2074 Promoçôo de Eventos Esportivos e Recreotivos
3. L90. r L00.00 ó307-0
R$ I .300,00 (hum mil e trezentos reoiso - 0l

MonuienÇÕo dos otividodes de educoçÕo especiol
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projelo/otividode 2018 MonulenÇÕo dos Atívidodes do Secrelorio Municipol do Soúde
s.3.e0.30.00.00-230ó-0 MATERTALDECONUSMO
R$ 2.000,00 (dois mil reois) - 40

MonutenÇÕo do Biblioteco Público Municipol Costío Alves
VENCIMENTOS E VAN]AGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projeto/otividode 2079
3.3.90.4ó.00.00-5538-7
R$ 500.00 (quinhentos reoís) - 40

Projeto/otividode 2080
3. r .90.34.00.00-8283-0

VENCIMENTOS E VATAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 8l .000,00 (oitento e um mil reois) - 40
3.3.90.4ó.00.00-5539-ó
R$ ó00,00 (seiscentos reois) 40

Proleto/olividode
3.3.90.30.00.00-2445-Z

MonutenÇõo Progromo de ogentes comunitório de soúde - PACS
AUXíLIO-ALIMENIAÇÃO

R$ 3.500,00 {três mil e quinhentos reois) 40

Projeto/otividode 208l
3.1 .?0.\ 1 .OO.W-2473-2

MonutenÇõo do progromo soúde do Íomílio - ESF

OUTRAS DESEPESAS DECORRENTES DE CONTRATOS

R$ 3ó.000.00 ('trinlo e seis mil reois) - 40

Projeto/otividode 21 00
3 .3 .90 .46.00 .OO-7 727 -3

A t] XÍLIO-ALIM ENTAC ÃO

R$ I 50,00 (cenlo e cinqüenlo reois) - 40
3.3.90.48.00.00-2493-7

MonutençÕo dos ServiÇos de Assistêncio Medico, Ambuloloriol e Outros
MATERIAL DE CONSUMO

R$ 30.000,00 {trinlo mil reois) - 40

PÍojeto/otividode 2089

MonulençÕo dos serviÇos de ouxílio e tronsporte de pessoos
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

AquisiçÕo, distribuiÇÕo e controle de medicomentos o populoçÕo
AUXILIO-ALIMENTAÇAO

OUTROS SUXíLIOS FIANCEIROS A PESSOA FíSICA

Monulençõo dos otividodes de Vigilôncio Sonilório

I





3.1.90. r r.00.00-7ó57-0
R$ ó.000,00 (seis mií reois) 4502

Projeto/olividode 209ó
3.1 .90. t I .00.00-ó9 ! 1-ó
R$ 4.ó00,00 (quolro mil e seiscenlos reois) - 40

ESTADO do RIO GRANDE

Projelo/olividode 2l I 0
3.t.90.r 1.00.00-4r02-5
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhenlos reoís) 0l
3.1 .90.1 3.00.00-41 0?-2
R$ 5.300,00 (cinco mil e irezentos reois) - 01

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projeto/otividode 2l 23
3. r .90. r 3.00.00-5 t 75-ó

MonutenÇÕo dos otividodes de vigilôncio ombientol
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

R$ ó00,00 (seiscentos reois) - 01

Art.2'- Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédito suplementor oberto pelo orligo onÍerior os
reduÇoes orÇomen1ório o seguir relocionodo:

MonulenÇÕo dos otividodes do secrelorio de exponsÕo econômico
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS _ PESSOAL CIVIL

Projeto/otividode 2030
3.3.30.4 r .00.00-39 t0-r

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 8.070,00 (ollo mil, e setento reois) - 1115

Projelo/otividode 204 I
4.4.90.5I .00.00- r 448-ó

MonutenÇÕo dos serviços de iluminoçôo público
oBRTGAÇOES PATRONAtS

R$ 10.000,00 (dez mil reois) - 0l

Projeto/olividode I 029
4.4.90.52.00.00-8 r 0B-ó
R$ 314.000,00 (trezenlos e quoloee mil reoís) - l09l FNDE/MEC

Progromo Troco-lroco de semenles
CONTRIBUIÇÔES

Projeto/otividode 001 ó
3.3.50.43_00.00-241 8-0
R$ I48.000,00 (cento e quorenlo e oilo mil reois) - 40

Art. 3' - Revogom-se os disposiÇÕes em contrórlo.

MonutenÇôo de ponte e ossemelhodos
OBRAS E TNSTALAÇÕES

AquísiÇÕo de veÍculos poro o lronsporte escolor
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Art.5" - Esto lei enlroró em vigor no dolo de suo publicoçÕo.

Registre-se e publique-se
Doto supro

Apoio Íinonceiro o entidodes médico/hospiÍolores
SUBVENÇÕES SOCTAtS

CAR L BORD N





do RIO GRANDE do SUL

suplementoÇõo no 337912020 de 02 de dezembro de 2020 no orÇomenlo em
execuçÕo, visondo olocor recurso em pessool poro cumprir com os
vencimentos e os obrigoções em reloçõo qo l3o solório e mês 12/2020 dos
servidores municipois, pogomenlo dos médicos do UBS, ouxílio o pessoos,
enlre oulrqs despesos.

Nesse seniido solicito o compreensõo dos ougustos edis e
desde jo ogrodeço o ocolhimento oo presenle.

Apresentomos poro oprecioçÕo regimenÍol projeÍo de

JUSTIFICATIVA

Atenciosomente,
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Estodo do Rio Gronde do Sut
CÂMARA MUMCIPAL DE vEREd)oRES DE JACUTINGA

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEp 99730-000
Fone: (54) 3368-1190 - JACUTTNGA_RS
e-mail:vereadoresjacutinga@hotmail.com

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 55/2020

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às 19:15 horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela presidente Clarice Boeira Coghetto, é

analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de Lei n' 337912020, que
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no orçamento do Município. O parecer do
relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas, no que é acompanhado com o
voto da presidente Clarice Boeira Coghetto. Com este parecer a matéria é enviada para
apreciação final do Plenário. Jacutinga,0T de Dezembro de 2020.
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*O PODER LEGISLATIVO É O
SUPORTE DA D E MOC RÁC IA, "





Estodo do Rio Grande do Sul
cÂnrnne MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE JACUTTNGA

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-000
Fone: (54) 3368-1180 - JACUTTNGA-RS
e-mail:vereadoresjacutinga@hotmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N'50/2020

Aos sete dias do mês de dezembro de 2020, às 1 9:15 horas, nas dependências da Câmara
Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci José De Ré é analisado o
parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz relativo ao Projeto de Lei n" 3379/2020, que
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no orçamento do Município. O parecer do
relator favorável à aprovagão do projeto sem emendas ou ressalvas no que é

parecer
final do lenário

da
o voto do vice-presidente Maximino Lorenzetti, sendo portanto este o

Presidente

favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação
Jacutinga, 07 de Dezembro de 2020.
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Vice-Presidente
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"O PODER LEGISI-ATIVO E O
S UPO RTE DA DEMOC RÁC IA,'




